
INDICAÇÃO Nº 
375
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão a tomada de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Presidente Prudente realizar a construção de três salas de aula e banheiros (femininos e masculinos) para atendimento de alunos do Ensino Fundamental de 1° e 5° anos da Escola Municipal Ettore Marangoni.

JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pela Diretora de Escola, Eugênia Aparecida Mauri D’Colli, ficamos sabendo que a Escola Municipal Ettore Marangoni utiliza prédio compartilhado com a EE Pedro Tófano, com total precariedade de espaço físico e equipamentos.

A EM Ettore Marangoni não possui espaço físico para arquivar documentos dos alunos e funcionários; a comunicação através de telefone ocorre em aparelho público (Orelhão) quase obsoleto e em manutenção constantemente; os seus alunos (1° ao 5° Ano) são menores e dividem espaço com alunos maiores (Fundamental II e Colegial), fato que traz transtornos diários aos professores e administrativo da escola, principalmente, pelas provocações que são submetidos por alunos maiores; não há acesso a computadores e internet; os gestores trabalham no corredor da escola por falta de espaço físico; e a dificuldade de atendimento à comunidade (pais e alunos) fora do espaço escolar.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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